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O PRESIDTNTE DA CÂUNNA fuIUNICIPAL DT CUPIRA, No ESTADCI D[
FERNAIVIBUCCI, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no artigo 45, inciso lV da l_ei
Ongânica Municipal e no artigo 31, inciso XVlll do Regirnento lnterno do Poder LeEislativo
í\íunicipal, CONVOCA o Sr. Edinaldo Antônio [\llarcelino Gomes, 1o SUPLENTE DO
PARTIDO UNIÃO ERASIL, para tomar pCIsse no cargo de vereador da Câmara lVlunicipal de
Cupira, no dia I de janeíro de 2A25, nâ vaga pertencente ao edil EDEN VINICIUS LES§A
DE CAMPOS CARVALHO que se licenciou para assurnir a Secretaria Municipal de Cultura,
Turismo Desposto, às 19h, no Plenário da sede do Poder Legislativo klunicipal, ocasião
onde prestará .iura mento.

De acordo com o artigo 46 do Regimento lnterno, o suplente convocado deverá tornar
ppsse no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da convocaçâo, salvo motivo justo aceito
pela Cânnara, admitindo-§e, neste câso, a prorrogaçáo do prazCI.

CI Suplentê convocado deverá apresentar à §ecretaria Administrativa da Câmara cópra
do diploma de suplente de vereador do último pleito eleitorai ou certidão do Caúorio
Eleitoral, copia dos documentos pessoais, da certidão de casamento e da certidâo de
nascimento dos filhos rnênCIres para registro em pasta fulncional, devendo informar conta
bancária e apresentar declaraçâo de bens, conforme determina o artigo 47 do Regimento
lnterno.

upira/F§, em 3 de janeiro de 2025
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